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PARECER OL5í2O23 FMS
INTERESSADA: Secretaria Municipal da Saude
OBJETO: Locaçáo de imóvel situado na Rua Maria Joselina Santos Araujo,
n" 2O7, Bairro Centro, na cidade de Sáo Francisco/SE, de propriedade do
Sr. José Alcelmo Nascimento, desünado ao funcionamento do setor de
endemias da Secretaria Municipal de Saude de Sáo Francisco/SE
coNclusÃo: viabilidade.
BASE LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei n" 8.666i93.

I - RELATÓNTO

Vem ao exarne desta Assessoria Juríclica, com base no artigo 38,
VI, § unico, da tei n" 8.666193, o presente processo administraüvo, com a
finalidade de locar imóvel situado na Rua Maria Joselina Santos Âraujo, no

2O7, Batrro Centro, na cidade de Sáo Francisco/SE, de propriedade do Sr.
José Alcelmo Nascimento, destinado ao funcionamento do setor de
endemias da Secretaria Municipal de Saude de Sáo Francisco/SE,
conforme j u stificativa.

Ressalta-se que esta analise prende-se aos aspectos me-ramente
jurídicos, visto ser este o tema sobre o quai o subscritor detém
competência para opinar.

Reiatado o pleito, emite-se o parecer.

II - FUNDAMENTAçÃO

E de bom alvitre ciestacar que a licitaçáo nada mais é que um
procedimento obrigalório â ser realizado peia Ariministração Pública nas
realizaçÕes de contratações, conforrne estabelece o
Constituiçáo Federal, in uerbis:

"Art. 37. A administraçào pub
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XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislaçáo,
as obras, serviços, compras e alienações seráo
contratados mediante processo de licitaçáo publica que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualiÍicaçáo técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações".

Como observa-se do artigo supracitado as licitações sáo
procedimentos obrigatórios a serem realizados pela Administração Pública,
todavia, haverá casos em que poderá ou deixará de ser realizada a
licitação, tornando- se dispensada, dispensável ou inexigível.

Deste modo, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitaçáo poderá deixar de ser reaTizada,
autorizando a Administraçáo hiblica a celebrar, de forma discricionária,
contrataçôes diretas sem a concretízaçáo de certame licitatório.

Da analise da situaçáo tática exposta, tendo em vista o valor da
contrataçáo, sugere que a aquisiçáo ocorra por meio de dispensa de
licitaçáo, com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei n" 8.666/93, in
uerbis:

"Art. 24. E clispensável a licitaçáo:
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X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalaçáo e
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localrzaçáo. Contudo, para aÍnparar esta hipótese de dispensa de licitaçáo,
é imperativa a satisfaçáo dos seguintes requisitos: a) destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administraçáo; b) necessidades
de instalação e localizaçâo condicionem sua escolha; c) preço compatível
com o valor de mercado; d) avaliaçáo prévia.

A avaliaçáo deve necessariamente anteceder a Íirmáção do
negócio avençado, o que no presente caso configura-se a locaçáo, pois sem
avaliaçáo prévia náo há como aferir o preço praticado no mercado.

A administraçáo providenciou a avaliaçáo prévia do imovel
comprovando a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço
praticado no mercado.

Neste trilhar, o artigo 26, da Lei n" 8.666193, dispõe:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2s e 4s do art. 17

e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justiÍicadas, e o retardamento previsto no Íinal do
parágrafo único do art. 8q desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratificaçáo e publicaçáo na imprensa
oÍicial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condiçáo para
a eÍicácia dos atos.

Parágrafo unico. O processo de dispensa, de

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instmído, no que couber, com os seguintes
elementos:

I - caracteríza.çao da situaçáo emergencial, calamitosa
ou de grave e iminente risco a segurança publica que
justifique a dispensa, quando for

ÍI - razão da
executante;
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poderia o procedimento ser realiàado, mas que, pela particulaidade do caso,
decidiu o legislador nd.o torná"-lo obrigatorio"t.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já
que a licitação náo é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a
realízaçâo do certame deve também ser vantajosa para a Administraçáo e

respeitar o princípio da economicidade.

Neste sentido, o Mestre Marçal Justen Filho versa sobre o
princípio da economicidade, que deve ser observado em todos os atos
administrativos: "[...] Nao basta honestidade e boas intençoes para.
ualidaçdo de atos administratiuos. A economicidade impõe adoçao da
soluçdo mais conueniente e efi.ciente sob o ponto de uista da gestõ.o dos
recursos publicos."

Depreende-se do presente processo adr,ninistrativo, que em razâo
do pequeno valor envolvido e por estar dentro dos parâmetros exigidos pela
Lei n" 8.666193, a legislaçáo autoriza que se reduzam as formalidades
prévias as contrataÇões pela Administração Pública.

Outrossim, em observância ao princípio da motivaçáo dos atos
administrativos, exige-se da Administraçáo Prlblica, ademais, uma
justiÍicativa aos casos de dispensa, devendo haver uma prévia
comunicaçáo formal da situação, com a sua posterior ratiÍicaçáo e

publicaçáo na imprensa oficial, como condiçáo de eficácia do ato.

VeriÍica-se que todas as exigências de cunho burocrático,
essenciais à validade do processo, foram devidamente observadas. Da
mesma forma, houve uma pesquisa prévia dos preços do mercado,
garantindo que a cotaçáo de preços se adeque
garanta o cumprimento aos preceitos de menor

Por fim, interessante e prudente que te do co e sera
celebrado, eue ambas as partes - contra te e contratada devem
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cumprir e respeitar, durante toda a vigência
1" do artigo 37 da Constituiçáo Federal.

co11

III - CONCLUSÃO

1 
Carvalho Filho, Jose dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 32u

Paulo: Atlas, 2018.
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Por todo o exposto, tendo em vista a situaçáo amoldar-se ao
conteudo do inciso X, do artigo 24, da Lei n" 8.666193, alterado pelo
Decreto n" 9.4L2 de 2018, opino pela legalidade e viabilidade da presente
contratação direta por dispensa de licitação.

Vale ressaltar, nesta oportunidade, que os documentos juntados
ao processo em subscritos pelas autoridades emissoras e

as fotocópias ser auten por quem detém competência.

Por Íim, a veracidade das s e documentos anexados
aos autos, bem como da es do objeto é de inteira
responsabilidade

E este o parecer.

Administraçáo Ri Municipal.

5E.,27 de dezembro de 2023
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